L E I   N.º   4 3 1,   de   05/04/73

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial até a importância de Cr$-147.849,26  (cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta e nove cruzeiros e vinte e seis centavos), a fim de dar prosseguimento às obras de infra-estrutura do Bairro Primavera, neste município.

Parágrafo Único – Será utilizado como fonte de recurso do crédito adicional especial constante deste artigo, o saldo existente em 31 de dezembro de 1.972 da operação de crédito realizada conforme disposições contidas na Lei Municipal n.º 370, de 29/01/72.

Art. 2º - A despesa que se refere esta Lei será classificada orçamentariamente no Órgão II – Prefeitura Municipal, Secretaria da Viação e Obras – Departamento de Viação e Obras,      4.0.0.0. – Despesas de Capital, - 4.1.0.0. – Investimentos, 4.1.1.0. Obras Públicas, - 4.1.1.0.99 – Construção das obras de infra-estrutura do Bairro Primavera.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de abril de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

